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2. Marca comunitària — Definição e aquisição da marca comunitária — Motivos 
absolutos de recusa — Marcas desprovidas de carácter distintivo — Marca tridimen
sional — Formas de um cigarro de cor castanha e de um lingote de ouro 
[Regulamento n.° 40/94 do Conselho, artigo 7.°, n.° 1, alínea h)] 

1. Não podem ser tidas em conta na 
apreciação do carácter distintivo de 
uma marca, na acepção do artigo 7.°, 
n.° 1, alínea b), do Regulamento 
n.° 40/94 sobre a marca comunitária, 
circunstâncias que não são objecto de 
registo como o preço do produto em 
causa ou a orientação espacial especí
fica do produto, cuja forma constitui a 
marca, se esse produto se apresentar 
habitualmente com essa orientação. 

Com efeito, para a apreciação da 
viabilidade de registo de um sinal em 
relação a uma categoria determinada 
de produtos e/ou serviços, é irrelevante 
a questão de saber se o requerente da 
marca em causa tem a intenção de 
aplicar ou aplica um determinado con
ceito de comercialização, dado que, 
por um lado, a existência de um 
conceito de comercialização é um fac
tor extrínseco ao direito conferido pela 
marca e, por outro, um conceito de 
comercialização que depende apenas 
da escolha da empresa em causa pode 
ser modificado posteriormente ao 
registo da marca e não pode, portanto, 

ter qualquer incidência na apreciação 
da viabilidade do seu registo. 

(cf. n.os 36, 40) 

2. São desprovidas de carácter distintivo, 
na acepção do artigo 7.°, n.° 1, alínea 
b), do Regulamento n.° 40/94 sobre a 
marca comunitária, as marcas cujo 
registo é pedido sob forma tridimen
sional representando, por um lado, um 
cigarro de cor castanha e, por outro, 
um lingote de ouro para, respectiva
mente, «Chocolate, produtos de cho
colate; pastelaria e confeitaria» (classe 
30 do Acordo de Nice) e «Chocolate, 
produtos de chocolate» (classe 30); 
«embalagens de cartão para chocolate 
e produtos de chocolate [sob a forma 
de um lingote de ouro]» (classe 16), na 
medida em que estas marcas não se 
distinguem, em termos substanciais, de 
certas formas de base dos produtos em 
causa que são comummente utilizadas 
no comércio, apresentando-se antes 
como uma variante destas formas, 
constituindo este facto um indício 
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concreto que permite concluir que são 
susceptíveis de ser comummente utili
zadas, no comércio, para a apresenta
ção dos produtos visados, e em que 
estas marcas não podem, assim, tal 
como são apreendidas por um consu
midor médio, normalmente informado 
e razoavelmente atento e avisado, indi

vidualizar os produtos em causa e 
distingui-los dos que têm outra origem 
comercial. 

(cf. n.os 44, 45) 
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